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Art. 7º As anuidades com desconto por opção ao D-e e por antecipação do
pagamento serão pagas conforme a tabela a seguir:

Valores em reais (R$)
. Prazos .Profissionais .Organizações Contábeis
. Contador Técnico em

Contabilidade
SLU /
Inova

Simples

.Sociedades, inclusive cooperativas

. . . . . .2 sócios .3 sócios .4 sócios .Mais de
4 sócios

. .Até 31/1/2025
D-e

.564,00 .498,00 .279,00 .564,00 .848,00 .1.133,00 .1.417,00

. .Até 31/1/2025 .597,00 .528,00 .296,00 .597,00 .898,00 .1.200,00 .1.501,00

. .Até 29/2/2025
D-e

.597,00 .528,00 .296,00 .597,00 .898,00 .1.200,00 .1.501,00

. .Até 29/2/2025 .630,00 .557,00 .312,00 .630,00 .948,00 .1.267,00 .1.584,00

. .De 1º/3/2025 até
31/12/2025

D-e

.630,00 .557,00 .312,00 .630,00 .948,00 .1.267,00 .1.584,00

§ 1º Os valores com desconto por antecipação de pagamento, estabelecidos
para o período de 1º de janeiro de 2025 a 29 de fevereiro de 2025, serão,
exclusivamente, para quitação em cota única.

§ 2º Os descontos previstos nos arts. 4º e 5º não serão cumulativos com os
descontos por antecipação de pagamento e por adesão ao D-e.

CAPÍTULO III
DO PAGAMENTO DAS ANUIDADES
Art. 8º O pagamento das anuidades deverá ser feito à vista ou em parcelas,

salvo no caso de pessoa física que requerer o registro no ano de 2025, cuja anuidade
deverá ser paga em cota única, facultado o uso de cartão de crédito.

§ 1º Os valores vigentes em março de 2025 servirão de base para a
concessão dos parcelamentos previstos nesta Resolução.

§ 2º Ao profissional caberá o custeio dos encargos decorrentes do
pagamento por meio de cartão de crédito.

Art. 9º O parcelamento da anuidade poderá ser feito diretamente com o
CRC, em até 5 (cinco) parcelas mensais.

Art. 10. As parcelas com vencimento após o dia 31 de março de 2025 terão
seus valores atualizados pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia (Selic), acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do
pagamento, de 1% (um por cento) no mês do pagamento e de multa de mora de
0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, até o limite de 20% (vinte por
cento).

Art. 11. As anuidades pagas após 31 de março de 2025 terão seus valores
atualizados pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, de 1%
(um por cento) no mês do pagamento e de multa de mora de 0,33% (trinta e três
centésimos por cento) por dia de atraso, a partir do primeiro dia após o vencimento
do débito, até o limite de 20% (vinte por cento).

Art. 12. Nos casos de restabelecimento ou baixa de registro profissional ou
de organização contábil, poderá ser concedido parcelamento, condicionado ao valor
mínimo de R$ 100,00 (cem reais) por parcela, devendo os valores pagos a partir do
mês de abril ser atualizados pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia (Selic), acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do
pagamento, de 1% (um por cento) no mês do pagamento.

Art. 13. A inadimplência de qualquer das parcelas por mais de 30 (trinta)
dias implica o cancelamento do parcelamento e a tomada das medidas administrativas
e judiciais cabíveis.

Art. 14. Quando o restabelecimento de registro profissional ou de
organização contábil for requerido no mês de janeiro, o pagamento da anuidade poderá
ser feito à vista com o desconto previsto pelo art. 6º, § 2º, desta Resolução, ou
parcelado sem desconto.

Art. 15. Requerido o registro ou o restabelecimento de registro profissional
ou de organização contábil a partir do mês de fevereiro, o valor da anuidade será
proporcional aos duodécimos vincendos do exercício, calculado sobre os valores
estabelecidos nos termos do art. 2º, incisos I, II e III, e pago conforme critérios e
condições previstas nos arts. 8º ao 14 desta Resolução.

CAPÍTULO IV
DAS ANUIDADES DAS FILIAIS
Art. 16. A filial da organização contábil sediada em jurisdição diversa daquela

do registro cadastral da matriz estará sujeita ao pagamento de anuidade.
Parágrafo único. A anuidade caberá ao CRC ao qual a filial estiver

jurisdicionada e será devida de acordo com os valores e critérios previstos nesta
Resolução.

CAPÍTULO V
DAS MULTAS DE INFRAÇÃO
Art. 17. Os valores das penalidades de multas disciplinares devidas por

infrações cometidas por profissionais, por organizações contábeis, por pessoas físicas ou
por pessoas jurídicas, de acordo com o art. 27, alíneas "a", "b" e "c", do Decreto-Lei
nº 9.295, de 27 de maio de 1946, e calculadas sobre o valor da anuidade do técnico
em contabilidade, serão aplicados conforme a seguinte tabela de referência:
. MULTAS (Art. 27 do Decreto-Lei nº 9.295, de 1946) .VALOR (R$)
. . .Mínimo .Máximo
. .alínea "a" - infração aos arts. 12 e 26 .587,00 .5.870,00
. .alínea "b" - infração aos arts. 15 e 20
. .Profissional .587,00 .5.870,00
. .Pessoa física não profissional .587,00 .5.870,00
. .Organizações contábeis .1.174,00 .11.740,00
. .Pessoas jurídicas não contábeis .1.174,00 .11.740,00
. .alínea "c" - infração aos demais artigos .587,00 .2.935,00

Art. 18. A multa de infração poderá ser paga em até 18 (dezoito) parcelas
mensais, atualizadas pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia (Selic), acumulada mensalmente.

§ 1º O valor da parcela será de, no mínimo, R$ 100,00 (cem reais).
§ 2º Após o vencimento, o valor da multa de infração será atualizado pela

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, de 1% (um por
cento) no mês do pagamento e de multa de mora de 0,33% (trinta e três centésimos
por cento) por dia de atraso, a partir do primeiro dia após o vencimento do débito,
até o limite de 20% (vinte por cento).

CAPÍTULO VI
DO VALOR DA TAXA
Art. 19. O valor da taxa devida aos Conselhos Regionais de Contabilidade

(CRCs) para Carteira de Identidade Profissional e sua substituição será de R$ 46,00
(quarenta e seis reais).

Art. 20. Para fins de ressarcimento de custos, o CRC poderá cobrar pela
reprodução de documentos requeridos pelo interessado.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 21. Havendo necessidade de reemissão de guias de pagamento bancário

após o prazo de vencimento, os eventuais custos de cobrança serão de
responsabilidade do profissional, da organização contábil ou de terceiros.

Art. 22. O profissional ou a organização contábil que solicitar baixa de
registro até 31 de março pagará a anuidade do respectivo exercício, proporcionalmente
ao número de meses decorridos.

Art. 23. Em caso de mudança de categoria profissional, não será devida a
diferença da anuidade do exercício apurada em relação à nova categoria.

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2025.

JOAQUIM DE ALENCAR BEZERRA FILHO
Presidente do Conselho

Em exercício

RESOLUÇÃO CFC Nº 1.745, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

Altera os incisos I a IV do art. 9º da Resolução CFC nº
1.671, de 9 de junho de 2022, que dispõe sobre a
transferência de recursos financeiros aos Conselhos
Regionais de Contabilidade (CRCs).

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

Art. 1º Os incisos I a IV do art. 9º da Resolução CFC nº 1.671, de 9 de junho de
2022, publicada no Diário Oficial da União (DOU), de 7 de julho de 2022, passam a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 9º ....................................
I - até 3.000 profissionais registrados e ativos, até R$ 30.000,00;
II - de 3.001 a 10.000 profissionais registrados e ativos, até R$ 55.000,00;
III - de 10.001 a 20.000 profissionais registrados e ativos, até R$ 90.000,00; e
IV - acima de 20.000 profissionais registrados e ativos, até R$ 180.000,00.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 29 de novembro de 2024.

Brasília, 13 de novembro de 2024

CONTADOR JOAQUIM DE ALENCAR BEZERRA FILHO
Presidente em exercício

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
ACÓRDÃO-COFFITO Nº 754, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL, em sessão da 11ª Reunião Plenária Ordinária, ocorrida em 23 de outubro
de 2024, no uso de suas atribuições e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº
6.316, de 17 de dezembro de 1975, pela Resolução-COFFITO nº 413/2012 e pela
Resolução-COFFITO nº 570/2023;

Considerando que o CREFITO-10 apresentou requerimento com vasta
documentação, na qual resta comprovada a necessidade de repasse de custeio;

Considerando que o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da
10ª Região preencheu grande parte dos requisitos para recebimento do repasse;

Considerando que, conforme previsto no § 3º do art. 6º da Resolução-COFFITO
nº 570/2023, cabe ao COFFITO dispensar as formalidades previstas;

ACORDAM por unanimidade os Conselheiros Federais em conceder repasse de
custeio ao CREFITO-10, no valor requerido, condicionado:

I) à existência de recursos orçamentários em rubrica própria para apoio aos
Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, limitado ao valor informado;

II) à assinatura de Termo de Repasse de Recursos vinculado às despesas
informadas na comunicação do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da
10ª Região, em que conste o expresso compromisso de que sejam mantidos os patamares
de austeridade enunciados;

III) à assinatura de termo de cooperação em que o CREFITO-10 se compromete
a cumprir as exigências de apresentar o plano de redução de despesas.

Quórum: Dr. Sandroval Francisco Torres, Presidente; Dra. Marianna dos Santos
Oliveira de Sousa, Vice-Presidente; Dr. Silano Souto Mendes Barros, Diretor-Tesoureiro; Dr.
Vinicius Mendonça Assunção, Diretor-Secretário; Dr. Derivan Brito da Silva, Conselheiro
Efetivo; Dra. Eliania Pereira da Silva, Conselheira Efetiva; Dr. Gláucio Roberto Santana de
Jesus, Conselheiro Efetivo; Dr. Juliano Tibola, Conselheiro Efetivo; e Dr. Lucas Bittencourt
Queiroz, Conselheiro Efetivo.

VINICIUS MENDONÇA ASSUNÇÃO
Diretor-Secretário

SANDROVAL FRANCISCO TORRES
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE RORAIMA
DECISÃO COREN-RR Nº 74, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a Interdição Ética das atividades
desenvolvidas por profissionais de Enfermagem na
Clínica Endhos Medicina Integrada, localizada no
município de Boa Vista-RR

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE RORAIMA- COREN-RR, neste ato
representado por sua Presidente, em conjunto com a Secretária do Plenário, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973,
e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Decisão COREN-RR nº 21/2024,
e;

Considerando o artigo 78 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966;
Considerando a Resolução Cofen nº 564/2017, que aprova o novo Código de

Ética dos Profissionais de Enfermagem;
Considerando o art. 9º da Resolução Cofen 725/2023, que estabelece normas e

diretrizes para o Sistema de Fiscalização dos Conselhos de Enfermagem, e dá outras
providências;

Considerando o Processo Administrativo de Sindicância do Coren-RR nº
002/2024 referente a clínica ENDHOS MEDICINA INTEGRADA;

Considerando a deliberação do Plenário, proferida na 109ª Reunião Ordinária
de Plenário realizada em 27 de novembro de 2024, decide:

Art. 1° - INTERDITAR eticamente as atividades de enfermagem na clínica
ENDHOS MEDICINA INTEGRADA, até que sejam atendidos os preceitos legais inerentes à
Enfermagem e a legislação de saúde, por colocar em risco a segurança e a saúde dos
profissionais de enfermagem e da população assistida.

Art. 2º - Para fins de reabilitação das atividades de Enfermagem no
estabelecimento supramencionado, deverão ser cumpridas integralmente as condições
estabelecidas no Anexo I da presente Decisão.

Art. 3º - Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

TARCIA MILLENE DE ALMEIDA COSTA BARRETO
Presidente do Conselho

ANA NERY DA CUNHA OLIVEIRA
Secretária

DECISÃO COREN-RR Nº 73, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a Interdição Ética das atividades
desenvolvidas por profissionais de Enfermagem no
Abrigo Infantil Pedra Pintada, localizado no
município de Boa Vista-RR

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM- COREN-RR, neste ato representado
por sua Presidente, em conjunto com a Secretária do Plenário, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento
Interno da Autarquia, aprovado pela Decisão COREN-RR nº 21/2024, e;

Considerando o artigo 78 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966;
Considerando a Resolução Cofen nº 564/2017, que aprova o Código de Ética

dos Profissionais de Enfermagem;
Considerando o art. 9º da Resolução Cofen 725/2023, que estabelece normas

e diretrizes para o Sistema de Fiscalização dos Conselhos de Enfermagem, e dá outras
providências;
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